
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: rafael vieira reges da cruz

   Endereço: POVOADO ALAGADIÇO

    Complemento:

    Bairro: POVOADO ALAGADIÇO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

Advogado: ERIVALDO MACEDO MENDES  3512/SE

Requerente: davi vieira reges da cruz

   Endereço: POVOADO ALAGADIÇO

    Complemento:

    Bairro: POVOADO ALAGADIÇO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

Advogado: ERIVALDO MACEDO MENDES  3512/SE

Requerente: emilly victoria vieira da cruz

   Endereço: POVOADO ALAGADIÇO

    Complemento:

    Bairro: POVOADO ALAGADIÇO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

Advogado: ERIVALDO MACEDO MENDES  3512/SE

Requerente: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA

   Endereço: POVOADO ALAGADIÇO

    Complemento:

    Bairro: POVOADO ALAGADIÇO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

Advogado: ERIVALDO MACEDO MENDES  3512/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: - 26º andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011904

Processo: 202068000010
Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/01/2020
Competência: Frei Paulo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202068000010, referente ao protocolo nº 20191223091100119, do

dia 23/12/2019, às 09h11min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Seguro,

Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE FREI 

PAULO (SE). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL VIEIRA REGES DA CRUZ, brasileiro, menor, incapaz, endereço de e-mail: 

não possui, portador do CPF n.º 069.480.645-58, Identidade n.º 3.848.658-0, SSP (SE), 

DAVI VIEIRA REGES DA CRUZ, brasileiro, menor, incapaz, endereço de e-mail: 

não possui, portador do CPF n.º 069.480.915-20, Identidade n.º 3.848.655-5, SSP(SE) e 

EMILLY VICTÓRIA VIEIRA DA CRUZ, brasileira, menor, incapaz, endereço de e-

mail: não possui, portadora do CPF n.º 082.894.385-08, Identidade n.º 3.848.220-7, 

SSP(SE), todos representados por sua genitora MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 

SILVA, brasileira, maior, capaz, solteira, lavradora, endereço de e-mail: não possui, 

portadora do CPF n.º 054.749.374-66, Identidade n.º 2002002053270, SSP(AL), todos 
residentes e domiciliados no Povoado Alagadiço, s/n, Área rural, Frei Paulo (SE), CEP 
49.514-000, vêm a presença de Vossa Excelência, com todo o respeito, por meio do seu 
procurador firmatário, devidamente constituído propor a presente: 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA  

 
 

Frente a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

Sociedade Anônima Fechada, CNPJ n.º 09.248.608/0001-04, endereço eletrônico: 
presidencia@seguradoralider.com.br, localizada na Rua da Assembleia, n.º 100, 26º 
Andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.011-904, pelos fatos e fundamento adiante 
elencados: 
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I - PRELIMINARMENTE  

 

 

I.1. DA GRATUITADE DE JUSTIÇA 

 

 

Inicialmente, os requerentes asseveram que não estão em condições de arcar com 
custas processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, eis que são 
menores e incapazes, bem como pelo fato de sua genitora ser isenta da Declaração 
anual de imposto de renda – pessoa física, por não receber rendimentos sujeitáveis ao 
referido tributo, consoante se observa dos documentos anexos.  
 
 
Assim, requerem os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do artigo 99 do 
NCPC. 

 

 

I.2. DA QUALIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

 

Excelência, cumpre destacar que os requerentes são filhos do falecido.  
 
 
Assim, conforme prevê o artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 8.441/92, os demandantes fazem jus 
à indenização do seguro DPVAT, na condição de beneficiários.   
 
 
Desse modo, se valem as partes das vias judiciais, para a solução do intento e 
consequentemente serem indenizadas conforme estabelece o artigo792 do Código Civil.  

 

 

I.3. DA NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO – OS BENEFICIÁRIOS SÃO 

MENORES 

 
 
Consoante estabelece o art. 206, § 3º, inciso IX, do Código Civil, o prazo prescricional 
da ação de cobrança da indenização que o beneficiário pode promover contra o 
segurador corresponde a 03 (três) anos.  
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Não obstante, tratando-se de menor absolutamente incapaz, o prazo prescricional 
estará suspenso até que este venha atingir a maioridade, conforme o disposto no 
art. 198, inciso I do Código Civil, vejamos: 
 
 

Art. 198. Também não corre a prescrição: 

I - contra os incapazes de que trata o art. 3º; 

* Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 

os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos.             

(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência). 

 
 
Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial: 
 
 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADEVISO. 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA. DPVAT. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. VÍTIMA MENOR DE IDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM DA SEGURADORA. REJEITADA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. 

NÃO CORRE EM DESFAVOR DE MENOR DE IDADE. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA. LAUDO PERICIAL. (...) 2. 

Prejudicial de prescrição. Não corre o prazo prescricional previsto 

contra menor absolutamente incapaz (art. 198, inciso I, do Código 

Civil). Prescrição afastada. (...) (TJ-PE – APL: 4622706 PE, Relator: 

Francisco Manoel Tenorio dos Santos, Data de 

Julgamento:18/10/2018, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

29/10/2018). – Grifos nossos.  

   

 
Portanto, sendo os autores menores, nascidos em 01/03/2004, 17/03/2005 e 
12/03/2012, tem-se que contra eles não corre a prescrição. 
 
 

I.4. DA DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 

 

 

Trata-se de ação de cobrança, na qual os autores objetivam indenização a título de 
seguro DPVAT. 
 
 
No presente caso, a ausência da reclamação administrativa não justifica a 
extinção da demanda, haja vista a desnecessidade do esgotamento da via 
extrajudicial, de acordo com o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal:  

 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
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no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito; 

 

 

Ademais, em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 
procedimento a ser adotado pelo beneficiário do seguro se dê primeiramente pela via 
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, 
conforme o dispositivo legal supracitado. 
 
 
Assim julgou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO FIXADA EM SALÁRIOS MÍNIMOS. CABIMENTO. 

INOCORRENCIA DE PRESCRIÇÃO. IRRELEVANCIA DO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.  

(...) 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT é irrelevante 

o esgotamento da via administrativa, uma vez que o 

beneficiário pode ingressar diretamente com o pedido judicial, 

bastando a simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 

dele decorrente. – Grifo nosso.  

 
 
Portanto, a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via 
administrativa para só então procurar amparo na via judicial.  
 
 
Desse modo, não há que se falar em carência de ação. 

 

 

I.5. DA LEGITIMIDADE PASSIVA  

 

 

Há diversas decisões já sedimentadas quando o assunto é seguro DPVAT, dentre as 
mais importantes relacionamos a legitimidade passiva “ad causam” de qualquer 
seguradora integrante do consórcio, assim decidiu o STJ, RESP n.º 401.418-
MG(2001/01944323-0): 
 
 

SEGURO OBRIGATORIO. DPVAT. CONSÓCIO. LEGITIMIDADE DE 

QUALQUER SEGURADORA QUE OPERA NO SISTEMA:   
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De acordo com a legislação em vigor, que instituiu sistema 

elogiável e satisfatório para o interesse de todas as partes 

envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema pode 

ser acionada para pagar o valor da indenização,  assegurado o 

seu direito de regresso.  

Precedente. Recurso conhecido e provido.  

Reza o art. 7º da Lei nº. 6.194/74, com a redação dada pela Lei 

nº.   8.441/92: 

“Art. 7º - A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será pago nós mesmos valores, condições 

e prazo dos demais casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei”.  

 

 

Os nossos precedentes repetem os termos da lei: 
                        
      

Recurso especial. Seguro Obrigatório. 

1. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da 

indenização em virtude do seguro obrigatório, pouco 

importando que o veículo esteja a descoberto, eis que a 

responsabilidade em tal caso decorre do próprio sistema legal 

de proteção, ainda que esteja o veículo identificado, tanto que 

a lei comanda que a seguradora que comprovar o pagamento 

da indenização pode haver do responsável o que efetivamente 

pagou.  

 

2. Recurso especial conhecido e provido” (RESP nº. 68146/SP, 

3º Turma, rel. o em. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 

17/08/1998). 

 

“Seguro obrigatório. Lei 6.194/74. Art. 7º. Veículos 

identificados. Seguradora não identificada. 

Ocorrido o fato na vigência da Lei 6.194/74, antes de 

modificada pela Lei 8441/92, e antes da formação do consórcio 

de seguradoras, pode a ação ser proposta contra qualquer 

seguradora que opere no ramo, em caso de acidente com 

veículo não identificado (Resp207.630/ES, rel. o em. Min. César 

Asfor Rocha).  

- A impossibilidade de identificação da seguradora do veiculo 

em que estava a vitima equipara-se à falta de identificação de 

veículo para o efeito de aplicar-se regra do art. 7º da Lei 

6194/74. 

Recurso conhecido em parte e provido” (REsp nº 323276/SP,4º 

Turma, de minha relatoria).  

   

DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓIO. VEÍCULOS 

IDENTIFICADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA.RESPONSABILIDADE 

DE QUALQUER SEGURADORA. A indenização do seguro 

p. 8



               

  Erivaldo Macedo Mendes 

Vinícius N. Almeida 
Rafaela Mateus 

Rosana Nascimento Silva  

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Praça Santa Luzia, 288, Edifício Agnelo Mendes - Pov. Colônia 13 – Lagarto (SE) 
Praça São José, 143, Edifício Maria do Socorro Macedo- Pov. Jenipapo- Lagarto (SE) 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 99989-1942 / 99987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

 

obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer seguradora 

que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei n. 

8441/92, independentemente da identificação dos veículos 

envolvidos na colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios. 

Precedentes. Recurso especial conhecido e provido. (RESP 

602165/RJ (2003/0191609-9)). 

 

 

Como se demonstra com base na lei e na vasta e pacífica jurisprudência nos tribunais, é 
cabido o pagamento da indenização do DPVAT (seguro obrigatório), por qualquer 
seguradora integrante do consórcio DPVAT, no caso de morte ou invalidez permanente. 
 
 
Desse modo, resta configurada a legitimidade passiva da presente ação.  
 
 

II - DOS FATOS 

 

 

Os requerentes são filhos de JOSÉ REGES DA CRUZ, falecido aos 08/02/2015, 

conforme Certidão de Óbito, Registro de Ocorrência Policial e Documentos pessoais, 
todos anexos a estes autos. 
 
 
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 
acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 
dele decorrente.  
 
 
Devido ao fato de a morte do “de cujus” ter se dado em virtude de acidente de trânsito, 
os requerentes fazem jus à indenização do Seguro DPVAT, na condição de 
beneficiários, conforme prevê o artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 8.441/92. 
 
 
É válido ressaltar que o artigo 3º, inciso I, fora alterado pela Lei n.º 11.482/2007, a qual 
fixou o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para indenização de 
sinistros tendo como consequência a morte. 
 
 
Para o recebimento da indenização, dispõe a Lei n.º 8.441/92, em seu Art. 5º, § 1º, 
alínea “a”, que:  
 
 

Art. 5º A indenização referida neste artigo será paga no prazo 

de quinze dias da entrega dos seguintes documentos:  
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(...) 

a) certidão de óbito; registro da ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de 

morte; 

 
 
Ora, Excelência, conforme dispõe o artigo 5º, § 1º, alínea “a” da Lei n.º 8.441/92, os 
demandantes dispõem de todos os documentos acima entabulados, bem como 
toda documentação da qualidade de dependentes.  
 
 
Ademais, a parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 
administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas 
as condições da ação para ingressar em Juízo. 
 
 
Portanto, no presente caso, a falta de requerimento administrativo não retira dos 
beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de 
violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  
 
 
Desta feita, resta como alternativa aos Autores invocarem a tutela jurisdicional, a fim de 
receberem a indenização do seguro DPVAT, por ser de inteira e da mais lídima Justiça. 
 
 

III - DOS FUNDAMENTOS  

 
 
As ações do seguro DPVAT, como visam dar um lenitivo aos dependentes do falecido, 
tem que se desenvolver em um rito célere, conforme se observa nos ensinamentos de 
Rafael Tárrega Martins em seu livro “Seguro DPVAT”, Ed. LZN, Campinas (SP), 1.ª 
Edição, pág. 74, vejamos: 
 
 

“A Lei instituidora do seguro obrigatório deve ser interpretada 

axiológica, teleológica e historicamente, ou seja, há que se 

considerar na sua aplicação os valores que ela comporta, seu 

fim e, ainda, a mens legis que a impulsionou. Nesse contexto, 

há que se reconhecer que o DPVAT possui um valor social, na 

medida em que destina a ser um primeiro lenitivo às vítimas de 

acidente de trânsito e seus dependentes e, por isso mesmo, 

como já externamos, o legislador filou-o àquele procedimento 

que mais celeremente atendesse a seu valor e seu objetivo”. 
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Ocorre que, corriqueiramente não é isso que se observa, pois as seguradoras criam 
uma série de embaraços para que os beneficiários sejam indenizados.  
 
 
No presente caso, os requerentes fazem jus a receberem a indenização do seguro 
DPVAT por parte da requerida, em virtude do falecimento do seu genitor ter se dado em 
acidente de trânsito. 
 
 
Por seu lado, o Art. 5º, § 1º, alínea “a” da Lei n.º 8.441/92 exige os seguintes 
documentos, para que a indenização seja paga: 
 
 

Art. 5º- A indenização referida neste artigo será paga no prazo 

de quinze dias da entrega dos seguintes documentos:  

(...) 

a) Certidão de óbito, registro de ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficiários, no caso de 

morte. 

    

 
Logo, conforme dispõe o artigo legal supracitado, os demandantes dispõem de todos os 
documentos acima entabulados, bem como toda documentação da qualidade de 
dependentes.  
 
 
Desse modo, se valem as partes das vias judiciais, para a solução do intento e 
consequentemente serem indenizadas conforme estabelece o artigo792 do Código Civil.  
 
 

IV - DOS PEDIDOS 

 

 
Diante do exposto, requerem: 
 
 
A citação da Requerida, na pessoa de seu representante legal, no endereço já indicado, 
para que, querendo, conteste a presente peça exordial, sob pena de revelia e de 
confissão quanto à matéria de fato, de acordo com o artigo 344 do NCPC; 

 
 

Os requerentes informam o NÃO interesse pela realização da audiência prévia de 
conciliação, nos termos do artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Vinícius N. Almeida 
Rafaela Mateus 

Rosana Nascimento Silva  

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 
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Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 99989-1942 / 99987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

 

Seja julgada procedente a presente demanda,  condenando-se a Demandada à fixação 
da indenização do seguro DPVAT, pela ocorrência morte, no valor fixado em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo esta quantia atualizada monetariamente 
desde a data do evento danoso morte, qual seja, 08/02/2015 e juros de 1% a.m. desde a 
sua citação; 

 
 

A intimação do Ilustre representante do Ministério Público a todos os termos da presente 
ação, com fulcro no art. 178, inciso II, do NCPC;  
 
 
A condenação da Requerida ao pagamento de honorários advocatícios, na base de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, custas e despesas processuais e demais 
verbas consectárias; 

 
 

Requer, ainda, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos dos arts. 98 
e 99, ambos do NCPC, por serem pobres no sentido jurídico do termo; 
 
 
Por fim, não obstante a prova da pretensão autoral já encontrar-se sobejamente pré-
constituída na documentação adunada à inicial, ad cautelam, protestam e requerem pela 
produção de todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente documental 
ora juntada e futuros, testemunhal, depoimento pessoal da Requerida, sob pena de 
confesso, perícias e tudo mais que seja necessário à fiel comprovação dos fatos ora 
narrados. 
 
 
Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  
 
 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

 
 

Frei Paulo (SE), 20 de dezembro de 2019. 
 

_________________________________ 

Bela. ROSANA NASCIMENTO SILVA 

         OAB/SE 7043 

 

_________________________________________ 

Bel. ERIVALDO MACEDO MENDES 
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       OAB/SE 3512 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000001}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  10/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Em obediência ao princípio da celeridade processual, bem como,

considerando que é praxe a não obtenção de acordo nas demandas deste jaez, dispenso, desta forma, a realização

da assentada conciliatória, de modo a promover o regular andamento do feito. Cite-se a parte requerida para,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar resposta na forma processual que entender cabível, oportunidade

em que deverá especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do contrário, requerer o julgamento

antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida fundamentação, fica desde logo indeferido.

Advirta-se de que, em não sendo apresentada defesa, presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas

contidas na inicial. Caso haja alegação de preliminar, oposição de fato constitutivo/extintivo/modificativo do direito da

parte requerente ou juntada de documentos (exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças),

intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a resposta e/ou documentos. Após,

tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos. Deixo para me manifestar acerca do pedido de tutela, após

estabelecido o contraditório. Frei Paulo, 10/01/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 202068000010 - Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Autor: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. 

Em obediência ao princípio da celeridade processual, bem como, considerando que
é praxe a não obtenção de acordo nas demandas  , dispenso, desta forma,deste jaez
a realização da assentada conciliatória, de modo a promover o regular andamento
do feito. 

Cite-se a parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
resposta na forma processual que entender cabível, oportunidade em que deverá
especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do contrário,
requerer o julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a
devida fundamentação, fica desde logo indeferido. Advirta-se de que, em não sendo
apresentada defesa, presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas contidas
na inicial. 

Caso haja alegação de preliminar, oposição de fato constitutivo/extintivo/modificativo
do direito da parte requerente ou juntada de documentos (exceto a procuração e
cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a parte autora para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a resposta e/ou documentos. 

Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos. 

Deixo para me manifestar acerca do pedido de tutela, após estabelecido o
contraditório. 

Frei Paulo, 10/01/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 10/01/2020, às 18:05:04

da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000043026-25. fl: 1/2
em 10/01/2020 às 18:05:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000043026-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000043026-25. fl: 2/2
em 10/01/2020 às 18:05:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedido mandado

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202068000092 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

202068000092

PROCESSO: 202068000010 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000010-89.2020.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: davi vieira reges da cruz

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Em obediência ao princípio da celeridade processual,
bem como, considerando que é praxe a não obtenção de acordo nas demandas deste jaez, dispenso, desta
forma, a realização da assentada conciliatória, de modo a promover o regular andamento do feito. Cite-se a
parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar resposta na forma processual que
entender cabível, oportunidade em que deverá especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou,
do contrário, requerer o julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida
fundamentação, fica desde logo indeferido. Advirta-se de que, em não sendo apresentada defesa,
presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas contidas na inicial. Caso haja alegação de preliminar,
oposição de fato constitutivo/extintivo/modificativo do direito da parte requerente ou juntada de documentos
(exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre a resposta e/ou documentos. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos
conclusos. Deixo para me manifestar acerca do pedido de tutela, após estabelecido o contraditório. Frei Paulo,
10/01/2020.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua da Assembléia, - 26º andar, 100Residência    :
 CentroBairro            :
 20011904            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000055321-79. fl: 1/2
em 13/01/2020 às 18:10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 13/01/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18:10:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000055321-79.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000055321-79. fl: 2/2
em 13/01/2020 às 18:10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 

p. 69


	Processo nº 202068000010
	07/01/2020 - Distribuição
	07/01/2020 - Conclusão
	10/01/2020 - Despacho
	13/01/2020 - Certidão
	13/01/2020 - Expedição de Documento

